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MINIST~RIO DO INTERIOR 

TerritÓrio Feder·al do Ama pá 

DECRETO ( P ) N2 0879'de 30 de abril de 1 982 

O Gove rnador do Te r ritÓrio Federal do Amapá, u s an
do das atribuiçÕes que lhe são con fe ridas pelo artigo 
1 8 , ite m II, do Decreto-Lei n º 411, d~ 08 de janeiro de 
1 969, e tendo e m vista o que consta do Processo nQ 
1/00699/8?.- SOSP, 

RESOLVE : 

Conceder aposenta doria, de acordo c om os artigos 
176, item II e 178, item I, alinea "a " , da Lei n2 1 711 , 
d e 28 de outubro de 1 952, com a redação dada pela Lei 
nº 6.481, de 05 de deze mbro de 1977, a FRANCISCO BALBI
NO DA SILVA, ma t ricula nº 2.079.903, no cargo de Auxil i 
ar Operaciona l de Servi ços Diversos, CÓdigo NM- 812. D--; 
Cl asse "D", Referência NM - 22, do Quadro de Pessoa l - Par 
te Permanente - do Governo deste TerritÓri o, devend~ 
perceber proventos correspondente a referência NM - 26, da 
classe especial, de conformidade com o a r tigo 184, item 
I, ·d a cil-ada Lei u !! 1711/52 . 

Palácio do Setentrião, em ~ta capá, 30 de abril. de 
1 982, 93º da RepÚblica e 39º da Criação do TerritÓrio 
Fe d eral do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINISTiRIO DO INTERIOR 

TerritÓrio Federal do Amapá 

DECRETO ( P ) NQ 0880 de 30 de abril de 1 982 

O Governador do TerritÓrio Federal do Amapá, ~san
do das a tribuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 
1 8 , item II, do De creto-Le i n2 411, de 08 de janeiro de 

Secretá r io d e Educação e Cultur 
Profª. Annie Vianna da Costa 

Secretário d e Agricultu r a 
Dr. Ge nésio Cardoso do Nascimento 

Secretário de Segu rança PÚblica 
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1969, e tendo e m vista o que consta 
2/05694 /82-SEEC, 

RESOLVE: 

do Processo n 2 

Conceder aposentadoria, de acordo com os artigos 
176, item I I e 178, item I, a linea "a", da Lei nº-1711, 
de 28 de outubro de 1 952, com a redação dada pe l a Lei 
n2 6.481, de 05 de dezembro de 1977, a BENEDITA DOS SAN 
TOS RIBEIRO, matricula n 2 1. 887 . 224 ,no cargo de Aux ilia-;, 
Operacional de Serviços Diversos, CÓdigo NM - 812.C, 
Classe "C", Referência NM-15, do Quadro de Pessoal -Par 
te Pe rmanente - do Governo deste TerritÓrio, devend~ 
pe rceber proventos cor r espondente a referência NM - 22, da 
classe "D", de conformidade com o artigo 184, i tem I,da 
citada Le i nº 1711/52, em face'do que dispÕe a Le i nº 
6.701, de 24 d e outubro de 1979. 

Pal áci o do Setentrião, em Macapá, 30 de a bril de 
1 982, 93º da RepÚblica e 39º da Criação do Te rritÓrio 
Federa l do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINISTÉRIO DO I NTERIOR 

TerritÓri o Federal do Amao.á 

DECRETO ( P) N2 0881 de 30 de abril de 1982 

O Governador do TerritÓrio Federa l do Amapá, usan 
do das atribuiçÕes que lhe são conferida s pelo artigo 
18, item II, do Decreto-Lei n2 411, de 08 de janeiro de. 
1969, e tendo e m vista o que consta 'do . Processo n2 
2/06740/82-SEEC, 

RESOLVE: 

Conceder aposentadoria, de acordo com os artigos · 
176, Ítem II e 178, item I, ~l{nea "a", da Lei n2 1711 , 
de 28 de outubro de 1 952, com a I'edação dada pela Lei 
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n2 6. 481, de 05 de de zembro de 1 977, a GENERI NA .AYRES_ 
DA SI LVA, matricula n2 1.837.582, no cargo de Agente A~ 
ministrativo, C6digo SA-70l.C, Classe "C", Referência 
NM-25, do Quadro de Pessoal - Parte Permanente - do Go
ve rno deste Territ6rio, devendo perceber proventos cor
respondente a referência NM-30, da classe especial, de 
conformidade com o artigo 1 84, item I, da citada Lei n2 
l7ll/52 , em·face do que dispÕe a Lei n2 6.701, de 24 de 
outubro de 1 979 . 

Art . . 42 - Revogam-se as disposiçÕes em contrári o. 

PALÁCIO DO SETENTRIÃO, em Macapá, 30 de abril de 
1982, 93º da RepÚblica e 39 2 da Criação do Territ6rio Fe 
deral do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governado r 

Palácio do Setentri~o , em Macapá, 30 de abril de 
1982, 932 da RepÚblica e 392 da Criação do TerritÓr io 
Federal do Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

~1INISTÉRIO DO INTERIOR 

TerritÓrio Federal do Amapá 

DECRETO (P ) N2 08j2 de 30 de a bril de 1982. 

O Governador do Terr itÓri o Federal do Amapá, usando 
das atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18, 
item II, do Decreto-Lei n2 411, de 08 de janeiro de 196~ 
e tendo em vista o que consta do Processo n2 001/82-PHAP 
/SEGUP, 

RESOLVE: 

Art. 1 2 - Conceder, em caráte r provis6rio, a contar 
de 04 de janeiro de 1982, de conformidade com o artigo 1 

12, letra "B" e § 12 do artigo 15, da Lei n2 3.765, de 
04 de maio de 1960 e § 12 do artigo 32, do Decreto n2 
49.096 , de 10 de junho de 1960, a pensão Militar no va
lor de C~ 8.260,00 (oito mil duzentos e sessenta c ruzei
ros) correspondente a 50% (cinquenta por cento), do to
tal da pensão normal , a MA RLON DA COSTA SILVA e HARCINE_± 
DE DA COSTA E SI LVA, filhos naturais, menores, do ex-Sol 
dado PM, da Po l ici a Militar . deste TerritÓrio, JOSÉ RENIL 
DO DA SI LVA E SI LVA, falecido em 04 de janeiro de 1982 ~ 
em consequência de assassinato. 

Art. 22 - Recomendar seja aludida pensao incluida 1 

no nome dos benefici á r ios, na folh a de pagamento de pen 
s i onistas da Policia , re lativa ao mês de j aneiro de 198~ 
no valor mensal acima mencionado. 

Art. 32 - Considerar a Sr õ. ODALINA BARBOSA DA COS 
TA, mãe dos r eferidos menores, repres entante l ega l para' 
gerir todos os atos necessários à perc epç~o do bene ficio 
enumerado no artigo 12 deste Decreto. 

Mi NISTÉRIO DO INTERIOR 

TerritÓrio Feder~ do Amapá 

DECRETO (P ) N2 0883 de 30 de abril de 1 982 

O Governador do TerritÓrio Feder al do Amapá , usan 
do das atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 
18, ite'm II, do Decreto- Lei n2 411, de 08 de janeipo de 
1969, e tt:udu em v.i.s t a o que consta do Decreto n !!8S.34? 
de 11 de novembro de 1980 , 

RESOLVE: 

Art. 12 - Dispensar , a contar de 1 3 de abril do 
corrente ano, HÉLI O ALVES BARBOSA, da Função de Chefe 
do Setor de ~tanutenção, C6digo DAI-201 . 1, da Di visão de 
Pol icia do Interior-DGP/SEGUP. 

Art. 22 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário. 

Palácio do Setentrião, em ~tacapá, 30 de abril de 
1982, 932 da RepÚblica e 392 da Criação do Territ6rio 
Federal do Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

mNISTÉRIO DO INTERIOR 

TerritÓrio Federal do Amapá 

DECRETO (P ) N2 0884 de 30 de abril de 1 982 

O Governador do TerritÓrio Fe deral do Ama pá , usan
do das atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 
1 8, item II, do Decreto-Lei n2 411, de 08 de janeiro de 
1969, e tendo em vista o que co~sta do Decreto n285 .17~ 
de 19 de setembro de 1980, 

RESOLVE: 

Art. 12 - Designar JOSÉ CAR LOS ESTEVES GONDIH, oc u 
pante do emprego de M~dico, CÓdigo LT-NS-520.C, Classe7 
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"C", RcfcJ·ência J 5, ela Tabela de Empregos Permanente elo 
Governo des te Te rrit6rio, para eAcrcer a funç~o de Con-
r j anc,;a de Di J•e tor• do Centro ~lédico Hospital a r, C6digo 
DAS-JOJ.2, da Sec r etaria de Sa~dc-SESA, a parti r de 
1nnlo do c orre11Le nno . 

Ar t . 22 - Revogam-se as di sposiçÕes em con t rá1' i o . 

Pal~cio do Seten tri;o, em kacap~, 30 ele ab ril de 
19S2 , 932 da Rep~bl ica e 390 da Criaç~o do Tcrrit6rio 
Fe dcrnJ d o Amap~ . 

ANN IDAL DARCELLOS 
Gove r·nador 

NINISTtRIO DO INTERIOR 

TerritÓrio FedeJ"al do Mnapá 

D~CRETO ( P) N2 0885 de 30 de ab1·il ele 1 982 

O Governado r d o TerritÓrio Fede,~] elo Amapá, usan
do d<ls at r ibu.içÕes que l he s ã o con[ePitl<~ s pelo artigo 
1 , item II , do DccPcto-Le i n2 411 , de 08 de janeiro ele 
1969, e Lendo em vista o que consta do Decr eto n285 . 34Z 
de 11 ele novcmb!'o ele 1980, 

RESOLVE : 

A1't . J Q - Des i gnc11·, a pa Ptii" d e l Q d e maio do cor-
rHn t.e ano, JOAQU l.~o llE VI LI IENA 1\ETO, o cu pante do c.1rgo 
<i e l;,ngenhe .Í. J' O, CÓdigo NS- Sll.C, Classe "C", Re ferência ' 
lS, do \,ua elJ'O l'e nnanen te do Goveri1o deste • TCJ'ritÓI"iO , 
lotado na Sec J'C ta ria de ObJ' a s e Serviços l'ublicos-SOSI' , 
pat'a uxe t'Ce P a Funç.;o ele Chefe ele 1\cshlênc i:t Rodov Lá ria 
ele Manutenç5o, C6digo DAI - 201 . 3, da Divls~o de Ma nuten
ção e Es tPada - DER/SOSP. 

Ar t . 22 - Re vogam-se as dispos içÕes em cont r~rio . 

Pal~cio do Se ten t r l ;o, em Macap~, 30 d e a bri l de 
19 2, 93º d a Rep~blica e 392 da Cri a ção do Te r Pit6ri o 
Federal do Amap~ . 

ANNlBA L BARCE LLOS 
Go ver-na do J' 

MJ.N LST~RIO DO 11\TERI OR 

Te r riL6Pio Fede ra l do Ama pá 

DECRETO ( P) NQ 0886 de 30 de abril de 1982 

O Govc •·n ~• cloP do TePritÓrio Fe dc r·al do Ama pá, usan
do das atribuic,;~es que lhe s~o conferi das pel o al"t i go 
1 8 , Ítem I I, do Decre to -Lei nº 411, de 08 d e j ane iro el e 
1969, e tendo em vi sta o que consta do DecPeLo n2 
8S .J 77, de 1 9 ele setembro de 1980, 

RL SOLV E: 

A1·t . 12 - Designar EU'H CE GO~I ES PL:.REIRA, ocupante 1 

do Emprego ele Nutricionis t a, C6di go LT- NS-522 . 6, Cl asse 
" 13", Re f et'ênci a 10, da Tabela de EmpPegos Pe r manentes do 
Gove1·no des t e Te r r it6r i o, lotada na SeCJ'c tar ia de Saudc 
SESI\ , para exe r·ce t' a Função ele Con [ iança, de Chefe da 
Divisio de AçÕes Bási c as ele S:t~ clc, CÓdJ go DAS- 101. 1, elo 
Departa mento de Sa~de/SE SA, a partir de ]Q de maio d o 
CO t' rentC .1n0 . 

Art . 2º - Revogan1-se a s disposiç~cs e m con tr~rio . 

Pa l~ cio elo Sctcnt r i âo , em Macap~, 30 de 
1982, 932 da Re p~blicn c 392 da Cri açio elo 
FeclCr itl do Ama p~. 

ANNIBAL BARCE LLOS 
Governador 

MINISTt RI O DO INTERIOR 
TePr itÓri o fedePa l do Amap~ 

ab1· iJ. de 
Te l' t' i tÓt· i o 

DECR ETO ( P ) N2 0887 ele 30 d e a bPi l d e 1 982 

O Governador do Tc rri t6Pio Federal elo Amap~, usan-

do das atribuiçÕes que l he s ão con f ePidas pe l o a•·t i go _ 
1 8, it~m II, do DecPcto- Lci n2 411, de O& de janeiro de 
J 969, e tendo em vista o que consta do Decreto n265 ,1;~ 
d e 19 de setembro de 19SO, 

RESO LVI·. : 

Art . 12 _ Designar LAUR! ZA DE FÁTI MA MONT ' A L V~RS E : 
J UCÁ DE ANDRADE , ocupante elo emprego ele Filt·macêut' o,C~ 

digo LT- NS-51 7. 0, Classe " 13", Referên c i a 15, d~ 1nbela 
de Lmprcgos Pc 1·manentcs do Govc r·no deste Tc rPito •·io , 1 ~ 
tacla na SccreLaria el e Sa~dc-SESA , para cxc •·cet· ~ Fun ç"o 
ele Confiança, de Chefe d a Divis~o de Fisca l izaçao do E
xercicio Profissional, C6digo DAS-101. 1 , do Depa rtamen
t~ ele Vi g i 1fincl a Sanit~ ria e Fiscalizac,;ão/SESA, a par
ti l' de 1º de maio d o corren t e uno . 

Ar t . 22 _ Revogam-se as disposiç~es em contP~rio. 

Palácio elo SeLentrião, em Macap~, 30 de abril de 
• C · - d Territ~rio 1982 , 93º da Repub l ica e J9U da P~açao o 

Fe dCI'a1 elo Ama pá . 

ANNIBAL Di\RCELLOS 
Governador 

MINIST~RIO DO INTERIOR 

Tcrri tÓ d o Fc der<l l do Amapá 

DECRE TO ( P) N2 0888 d e 30 de abri l de 1982 

O GovernadO!' elo Tc r-ri tÓ1·io Feti CJ'<J l do Amap.~, usan
do da s atribuiçÕe s que lhe siio confe•· i das pelo a1·tigo 
1 8, lLe m I I, do Decre t o-Lei n2 411, de 08 de j<lneiPo de 
J 969 , c tendo em vista o que consta do De creto n 2S 5 . 3 ~ ~ 

de 11 de novembro de 1980, 

RESO LVE : 

Art. 1º - Designar, a conta r de 25 de março do co~ 
r en te ano, CL:Í.üDIO FERNANDEZ VASQUES , ocupnnte elo crnp•·~ 
go de Té cnic o ele Administração, CÓdigo LT-K S-5 2/.C , Cla~ 
se "C", Refc1·ênc i a 18 , d a Tabe l a de Empr egos Pe t·mancn
t es do GovePno deste Tc r t'itÓr io, loLado na SccJ'ctaJ·i.l cl " 
Pla n ejamento e Cuu z·dt:J i a~ãu-SEI, l:\l\, pc.~ a ·d \: Xt:rcc c .t fun 

ção de Ass i s t ente, CÓdigo llAJ-202 . 3, dCt Di ,· i s~o dc ~js
t e mas e ~lé todo s- D~IA/SEP l AN . 

Art . 2Q - l{e vogunt-se ~ s d is~osiç~o e n1 cozlli' ilt'io . 

Pal~cio do Sctcn tri~o, e m Macn p~ , 30 de abril de 
1982, 93º da Rep~bl icu e 39º da Cr iação do Tcrri to1· io 
Fe der<l l do Amap~ . 

ANNIBAL BA RCE LL OS 
Gove t· nadot' 

MIKISTtRIO DO INTERIOR 

TerritÓrio Feder-al el o Amap~ 

DECRETO ( P) ~Q 0869 de 30 de a bPi l de 1082 

O Govcrn.,dor do 1'c r· r· i tót~io fL'dc t·a l do :\m.1p~~ . us~ul
clo elas a tribuiçÕes que lhe s~o confe t·idas pe l o a t·t i go 
1 8, item I I , d o Decreto- Lei n2 .j ]l. de llS <k j ;lll<·i t·o <I<' 
1 969 , e tend o em vistól o que <'OilSla do ll<' LT<'\ o n 2~5 - J ;;, 

de 19 de setcmbPo de J')SO, 

RESOLV E: 

Art . lQ - Nom e a t' ,1 05~ 1)1-. A."." I :" FIL\);( A. p .ll ·a <"X<' I"
cer o Cargo e m Comissão, dl' (h ,•Cc· ela ll i,: i s;o <I<' \i :.: i l.i~ 
c ia Sanita ••ia, CÓd igo DA S- I OJ . I . do lh- p;\1 ' ( anl< 'll ( <> <k ,. i -
;Jil (l n c i,J. Sanitá r,i a e F i scal i. .ta<;t~o/~1-:~:\. a p .:\ J't i z· dt• I" 
d e maio do co r .. •·cn tc an o . 

Art . 2º -Revogam-se a s dispos i çÕe s em C" OntJ·.:~ rio . 

Pal ácio d o SetentPi~o , em M:tc:tp~. Jll d" 
1982, 932 da Rcp~b l i c a e 392 da Cl'ia5:io <i o 
Fede r a l elo Amap~. 

ANN I BAL BARCELLOS 
(;Q \'Pl ' lladO J' 

.th1·i I d,· 

Tt· r·r i t ,; •. in 
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PREFEITURA ~IUNICIPAL DE ~!ACAPÁ 

Decreto nº 34/82 - PHH 
DispÕe sobre abertura de Cr~dito Suplementar de itens 

da Tabela Exp l icativa da Despesa por org«os da adminis 
tração municipal . 

O Prefeito Municipal de Macap~ , no uso das atribui
_çoes que lhe são conferidas por · lei: 

4.0.0.0- Despesas de Capital 
4.1.0.0- Investimentos 
4.1.2.0- Equip. e Material Pe rmanente 

3 . 0.0 .0 - Despesas Correntes 

3 .1.0.0 - Despesas de Custe io 

3.1.3.0 - Serviços de Tere. e Enca rgos 

3 . 1.3.2 - Outros Serviços e Encargos 

3 .1.9 .o - Diversas Despesas de Custeio 

3.1 . 9 .2 - Despesas de Exerc. Anteriores 

3.2.0.0 - Transferências Correntes 

3 . 2 .5.0 - Transferências a Pessoas 

3.2 .5. 3 - Sa l ~rio - FamÜia 

3.~.6.0 - Encargos da Divida Interna 

3. 2. 6.1 - Juros da Divida Contratada 

3 . 2 .9. 0 - Diversas Tra nsf. Correntes 

3.2 . 9 .1 - Se tenças Judici~rias 

4. 0 .0.0 - Despesas de Capital 

4.1.0.0 - Investimentos 
4.]. 2 .o - Equip. e ~1aterial Perma nente 

3.0.0.0 - Despesas Correntes 

3 .1. 0 .0 - Despesas de Custeio 
3 .1.3.0 - Serviços de Tere . e Encargos 
3 .] . 3 . 2 - Outros Serviços e encargos 

4 . 0 . 0 . 0 Despesas de Capi t al 
4 .1.0.0 - Inves timentos 
4 . 1.] . o - Obras e Insta l açÕes 

- Imp1. Recup. e Pav. do. Sistema 
Viário de Hacap~ e Santana 

4 . 1. 2. o - Equip. e Material Permane n te 

4.0. 0 .0- Despesas de Capital 
4 .1 . 0 . 0 - Investimen tos 
4 .l .l . O - Obras e InstalaçÕes 

- Imp1. e Inst. de Feira Livre 
na Zon a Urban a de Macap~ 

- Consl. de ~ovas Ins l. p/Usina 
de Asfalto, Bloquete e Tubos 
de Concreto. 

].0.0.0- De s pes a s Correntes 
J.l .0.0 - Des pes a s de Cus teio 
~. 1 ,J,O- S~rviços ele Tere. c Encar gos 
J. l .J.~ - Otrtros Se rv iç os c Encar~os 

GAB . 

D.F. 

D.A . 

D.D . U. 

0 . 0 . 

O.S.P . 

:\r~ t . ~'f - :\s dt'Spcsa s dec orrentes d o art i~o ante_ 
l ' it.H ' c.· ur· rTr';ln por· cont~"l do i t e m II. § 3º a rt i~o 4 3 . da 
l•·i ~~~ J. 3~1l. de 17 <I<' março de )<lo4. 

.·\r·t. 39 -Es te Dt>cr·c t o cntr;H·;\ em v igor na data ele 

s u ;t puhl ic-:t ç~ o. t·t•v o;.r;Hias €\s disposiçÕes c-m cont ,,ári o. 

C l'~fi'IU -:"E . REí.I:"TIH: -:" E E l'l'llllQl'E- :"E. 

DECRETA: 

Art. 1º - Picam suplementados na importância de 
~r$ 27.450.000,00 (vin t e e sete milhÕes e quatrocentos e 
cinquenta mil cruzeiros), os ite ns das dotaçÕes do Orça
mento Analitico do corrente exercicio, por Órgãos da 
administração municipal, conforme discriminação abaixo: 

Cr$ 2.000.000,00 Cr$ 2 . 000 . 000, 00 

Cr$ 1. 000 .000 , 00 

1.500.000, 00 

1. 350. 000,00 

1.800 . 000,00 

500.000,00 

2.000 . 000,00 Cr$ 8 . 150 . 000, 00 

Cr$ 1. 200.000,00 Cr$ 1 . 200 . 000' 00 

Cr$ ] 600.000,00 ., . 
6.500. 000,00 C r.$ 8 .100. 000, 00 

crf. 1. soa. ooo, o o 

1.500.000,00 CrS 3 . 000 . 000, 00 

cr.: 5 . ooo. ooo, oo CrS 5 . 000. 000, 00 

T O T A L ................ ~~;2,;,~~~,;222.~.~2 

~fi'RTI.O ,\ r.OS TEII O I' HIIEIRO 
l' r· pfclto ~1unic ip ;l) d e H:tc ap;, 

MAR I A l.ARClA ~ETA 
Oirl'tnra do Dcpt ~ de Finan ç .1 s 
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GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO MIAPÁ 
SECRETARIA DE ADHINISTRAÇÃO 

COHISSÃO PERHANENTE DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS NQ 25/82-CPL 

A V I S O 

O Presidente da comissão Permanente de Licitação de 
Compras e Serviços do GTFA, faz pÚblico e comunica aos 
interess ados que acha-se aberta a licit~ção à nivel de 
Tomada de Preços nQ 25 /8 2-CPL, para aquisição de Brinqu~ 
dos Artigos para Esportes e Costuras 

A licitação será realizada às 9:00 horas do dia .27. 
05.82, na sala de licitação da Secretaria de Administra
çao, à Av. FAB, nesta cidade de ~!acapá. 

O Edital completo e demais esclarecimentos poderio 
ser obtidos no endereço supra mencionado, no Setor de Ca 
dastro de Fornecedores (sala 06), nas horas normais de 
Expediente. 

Macapá, 05 de maio de 1982. 

JOÃO BENÍCIO DIAS 
Presidente da CPL 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8~ REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGM!ENTO DE HACAPÁ 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

PRAZO DE 48 HORAS 

Pelo presente edital fica Notificado, o Sr. Manoel 
Rocha de Azevedo, atualmente em lugar incerto e não sabi 
do, exequente nos autos do Processo nº 62/82, em que B. 
S. Martins i executado, de que tem o praz o de 48 (quareg 
ta e oito ) horas para com~arecer n a Secretaria da Junta 
a fim de receber quantia que lhe i devida. 

Secretaria da Junta de Con~iliação e Julgamento de 
Hacapá, 04 de maio de 1982. 

EUTON RAMOS 
Diretor de Secretaria 

FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI 
TE~tO ADITIVO Nº 001/82 AO CONVENIO N2 047/82-PROG, 

CELEBRADO ENTRE À FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDI O E GOVERNO' 
DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AI-1APÁ NA FO~IA ABAI XO: 

Pelo presente Termo, a FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, 
instituida de conformidade com a Lei n2 5.371, de 05 de 
dezembro de 1967, com sede e foro em Brasi.lia- DF, neste ' 
ato representada pelo seu Presidente, PAULO MOREIRA LE
AL, e o GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ, neste 
ato representado pelo seu Governador ANNIBAL BARCELLOS, 
doravante denominados simplesmente FUNAI e GOVERNO, adi 
tam o Convênio da referência, mediante as cláusulas, ; 
condiçÕes seguintes: 

CLÁUSULA PRHIEIRA 
O presen~e Termo tem os seguintes objetivos: 

a) acrescentar ao Item I -"DAS OBRIGAÇÕES DO GOVE~ 
NO", o seguinte parágrafo: PARÁGRAFO ÚNICO -~leg 
salmente fornecer à Divisão de SaÚde/DGO, atra
vés da 2a. DR, relat~rio das atividades desen
volvidas, nos modelos fornecidos pela FUNAI. 

b ) a crescentar ao Item II " DAS OBRIGAÇÕES DA FUNAf 
os seguintes parágrafos: PARÁGRAFO PRIMEIRO:-P~ 
r a manter as despesas decorrentes deste con
vênio, a FUNAI pagará ao GOVERNO, através da 2a 
DR, a importância no valor de Cr$ 420. 336,00 (qua 
trocentos e vinte mil trezentos e trinta e sei; 
cruzeiros) destinada a aquisição de Combustivel 
sendo: 

la. parcela - Março/8 2 ........ .. Cr$ 1 20.336,00 
2a. parcela- Junho/82 ........... Cr$ lOO.ooo',oo 
Ja . parcela - Setembro/82 . .... . .. Cr$ 100.000, 00 
4a. parcela - Dezembro/82 ........ Cr$ 100.000,00 
PARÁGRAFO SEGUN DO - As despesas decorrentes de~ 
te convênio, correrão à conta da ativi dade 
4912.15814842 .549, assistência às Comunidades 
Indigenas - Elemento de Despesa 3.1 . 3 . 2 - Ou
tros Serviços e encargos, cobertos pelo Empenho 
n2 0671 de 12 de abril de 1982. 

CLÁUSU LA SEGUNDA 
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condi-

çÕes do Convênio original, que não colidi rem com as do 
presente Termo. 

E, por estarem assim ajustados, firmam o prese~ 
te instrumento, em 04 (quatro ) vias de igual teor e fo~ 
ma, para um s~ efeito, na presença das testemunhas abai 
xo nomeadas e assinadas. 

Brasilia, 03 de maio de 1982. 

PAU LO MOREIRA LEAL. 
Presidente da FUNAI 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governo do T. Federal do Amapá 

TESTEMUNHAS: 
Ilegiveis 

PROCURADORIA GERAL 

CONTRATO Nº 025/82-PROG 

TE~!O DE CONTRATO DE LOCAÇÃO E Am!INISTRAÇÃO QUE 
ENTRE SÍ CELEBRÁM O GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO A~l!! 
PÁ E A PRELAZIA DE MACAPÁ. PARA FINS DE AD~!INISTRAÇÃO , , 
MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA ESCOLA DE PRHIEI RO GRÁU 
"SÃO JOAQUHI DO PACUÍ", ~!EDIANTE A ADOÇAO DAS CLÁUSULAS' 
E CONDI ÇÕES SEGUINTES : 

Aos cinco (OS) dias do mês de abril do ano de hum 
mil novecentos e oitent a e dois ( 1 98 2), nesta cidade de 
Macapá, capital do TerritÓrio Federal do Amapa, neste 
ato representado pelo seu Governador, Senhor ANNIBAL BAR
CELLOS, doravante denominado simplesmente GOVERNO e a 
PRELAZIA DE HACA PÁ, entidade religiosa com sede nest a ci 
dade de ~!acapá, neste instr umento representada por seu 
Reverendissimo Dom J OSÉ HARITANO, Bispo da Diocese de Ha 
capá, daqui em diante denominada simplesmente PRELAZIA -; 
acordam celebrar o presente CONTRATO DE LOCAÇÃO E ADNI -
NI STRAÇÃO, mediante as Cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRH!EIRA - FUNDAHENTO LEGAL: - O presente 1 

CONTRATO encontra r espaldo no item XVII do arti go 18, do 
Decreto-Lei n2 411, de 08 de janeiro de 1 969 . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: - O presente CONT~ 
TO tem como objetivo a administr'açao, manutenção e fun -
cionamento da Escola de 1º GráQ "São Joaquim do Pacul" , 
localizadana Vila de São Joaquim do Pacui, municlpio de 
Macapá, bem como receber o imbvel e definir linhas opera 
cionais a nivel de responsabilidade entre as partes con: ' 
tratantes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS RESPONSABI LIDADES: 

I - DO GOVERNO 

a ) Receber, atravis da Secretaria de Educação e Cul 
tura, pelos Órgãos, De partamento de Ensino e Coordenaçã~ 
do E~ino de Primeiro Gráu, o i mbvel onde funcionará a 
Escola de 1º Gráu "São Joaquim do Pacui 11 , mantendo com a 
PRELAZIA, os entendimentos necessários que visem o bem e 
fiel cumprime.nto deste CONTRATO DE LO CAÇÃO E AD~IINISTRA
ÇÃO, face ao desempenho da Secretaria de Educação e Cul
tura na execução .f:Í.sica da Administração, Manutenção c 
Funcionamento da Bscol a . 

b ) Providenciar junto a Divisão de Apoio Administr~ 
tivo, para que os pagamentos mensais devidos a PRELAZIA, 
~~jam processados dentro dos prazos legais, agilizando a 
Secretaria de Finanças, com suporte na Nota de Empenho ' 
nº 1 .·505, de 26 de mar ço de ·198 2 . 

c ) ~Ianter a Escola, durante a vigência deste CONTRA 
TO, com material de consumo em geral e equipamento esco: 
lar, observadas as r eais disponibilidades f:l.sicas e fi 
nanceiras da SEEC, ficando a Divisã~ de Apoio de Adminis 
trativo em consonância com a Coordenação de "Ensino, co; 
a responsabilidade de instrumentalizar o atendimento. 

d) Ceder a PRELAZIA o pessoal Docente, Administrati 
vo e de Apoio necessário ao bom funcionamento da Escola~ 
de 12 Gráu "São Joaquim do Pacui ~1 alvaguarda das suas di~ 
ponibilidades fis icas e legais , ficando o Departamento " 
de Ensino da SEEC, c om a inter.veni ência da Coordenação 1 

de Ensino de Prime~ro Gráu, com a responsabilidade. de 
ins~rumentalizar a matéria, obj~tivando atingir um per -
feito desempenho ticnico - pedagÓgico - administr ativo. 
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e) En tender o Serviço de Supervisão Escolar a Esco
la de Primeiro Gráu 11São Joaquim do Pacui" , mediante in
terveniência da Coordenação de Ensino d a SEEC. 

f) Custear as despesas com o fornecimento d'agua e 
energia elétrica, através das empresas CAESA : CEA, des
de que utilizadas pelo estabelecimento em horarios comp~ 
tiveis com o Calendário Escolar da SEEC, para 1982 . 

II - DA PRELAZIA : 

., . 
a) Processar as reformas necessárias ao i:movel, dan 

do condiçÕes de higienização e habilidade, efetuando re 
posição de ferragens, pintura, retalhamento, troca • ~e 
portas e janelas, bem como as outras reformas necessar1-
as durante o ano letivo de 198 2. 

b) Ceder o prédio para o funcionamento da Escola 1 

Ue Pr·lmelru Gr~u 11 S~o Joaquim do Pacufn) cujas dependên 
cias utilizáveis foram objeto de mapeamento pe la Coorde
nação de Ensino de Primeiro Gráu, .no Processo N22/06134/ 
8 2, de 26 de março de 1982. 

c) Concordar com o valor global de C~ 600 .000,00 
(sei scentos mi l cruzeiros), escudado na Nota de Empenho 
nº l.S0 5, ~e 05 de abril de 1982, que caracteriza um alu 
guel mensal de C~ 60.000 ,00 (sessenta mil cruzei ros). 

d) Acatar as determinaçÕes e orientaçÕes da SEEC, ~ 
través de seu Departamento de Ensino, com a interveniên
cia da Coordenação de Ensino de Primeiro Gráu, no toca'?
te a problemas e assuntos da esfera Administrativa e Tec 
nica PedagÓgica . 

e) Não s ublocar em parte ou em todo durante a vigê~ 
cia deste CONTRATO, quaisquer das de pendê nc ias mapeadas' 
pela Coordenação de Ens i no de Primeiro Gráu, medianteà~ 
gue l ou utiliza-las para fins estra nhos a educaç ão . 

f) Proporc ionar Educação Religi osa aos discentes , , 
sem ônus para o Governo . 

g) Comunicar a SEEC, todo e qualquer problema surgi_ 
do no Estabelecimento que possa prejudicar a execução do 
Processo Administrativo ou Técn ico-PedagÓgico, bem como' 
ou t ros esc~dados em manutenção e funcionabilidade, 

h ) Manter com o Depar t ame nto de Ensino da SEEC, en
tendimentos que visem defi nir o quadro de Pessoal Docen 
te e Admin istrati vo do Estabe lecimento, propondo, se for 
o caso, · s ubstituiçÕes , remanejamentos, etc. assunto que 
receberá a interv~niência da Coordenação de Ensino de 
Primeiro Gráu, ficando em ~ltimo instincia, o Titul'r d a 
SEEC com a decisão final sobre a ma t é ri a , caso os Órgãos 
mencionados n ão tenham poderes para soluc i onar as pendê~ 

cias . 

i) Custear as despesas sobre o imposto predial e d~ 
mai s enc argos que dire ta e indil·etamente venha a i!!_ 

cidir sobre o i mÓvel deste Contrato, e xceto aquelas defi 
nidas na letra "f" do item I - DO GOVERNO - como sejam , 
agua e luz. 

j) Matricular, v i s ando atendimento no presente ano 
letivo , um n~mero de alun os compativeis com a capacidade 
fis i ca de atendimento da Esco la , e em cumprime nto ao Ca 
lendário Escolar e Normas de Matriculas, docume ntos es 
ses e xpedi dos pela SEEC. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DA VI GENCIA E DA PRORRO
GAÇÃO: O presen te, Cont rato, t e rá a duração de 10 (dez ) 
meses , contados de 12 de março d e 1 9~2 à 31 d e dezembro ' 
do me smo ano, f indo o qual pode rá se r prorrogado median 
te Te rmo Aditivo , se ass im conv ier a s partes contra t ao -

tes, pode ndo inc lusive , modific a- l o em todo ou e m part e . 

C LÁ~SULA QUINTA - DA ALOCAÇÃO E LIBERA ÇÃO DOS RECUR 
SOS : - As despes as pa ra c us t ear este Contra t o , ser i o al~ 
c ados em recursos do Fundo d e Partic ipaç ao dos Estados , 
Dis trito Federa l c Territbrios - Progr ama 0 84 218& 4. 767 -
Categoria Eco nômi c a - J.J . ] . ~ . 00 . c onforme ~ota d e Empe
nho n g J . 50 5, emit ida e m ~6 de m.11·ço de 1952, n o valor 
de CrS 600 . 000,00 (seisce ntos mil c ruze iros ) , 

1',\R..\GRAFO Í~~ICO - Os r e c urs os se r io J i bcrados me11 -
s almcnte em favor da PRELAZIA. mediante e miss~o de reci 
bos no perÍodo de março/dezcmbro/~2 . c onforme se carac t ~ 

riza na Cláusula Segunda - Da PRELAZIA - letra "c", fi -, 
cando a Div i são de Apoio Adminitrativo da SEEC, com a 
responsabilidade de processar e controlar tais encargos, 
mantendo a Coordenaçio de Ensino um articulação permane~ 
te, cujos recibos serão remetidos a Secretaria de Finan
ças para fins de processamento de pagamento e demais pr~ 
vidências decorrentes. 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO: - O nao cumpl'imcnto 
das obrigaçÕes definidas neste instrumento, implicará em 
sua den~ncia e consequente rescisão, por qualquer das 
partes contratantes, incidindo a parte que der causa ao 
rompimento nas sançÕes previstas no artigo 3º da Lei nº 
6 . 649, de 16 de m'aio de 1979. 

CLÁUSULA SÉTI~~ - DO FORO: - Para dirimir quai~quer 
d~vidas durante a vigência deste Contra~o, fica eleito , 
de comum acordo, o Foro da Comarca de Macapá. 

E, por estarem assi m de comum acordo, Governo e Pre 
lazia, rat ificam o presente instrumento legal , assinan
do - o em cinco (OS) vias de igual teor e forma , na prese~ 
ça das testemunhas abaixo nomeadas . 

Macapá , OS de abril de 198 2. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

DON .'OSÉ HARITANO 
Prelazia 

TESTEHUNHAS: 
Bernardino He ndes dos Santos 
Ana Kátia Sena Oliveira 

PROCURA DORIA GERAL 

C O N V ~ N I O N2 029/82- PROG 

CONVENIO CE LEBRADO E~TRE O GOVERNO DO TERRITÓRIO 
FEDERAL DO ANAPÁ E A CO~IPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO A
MAPÁ - CODEASA, VISANDO A EXECUÇÃO FÍSICA E FINANCEIRA 
DAS ATIVIDADES , AQUISI~ÃO E REVENDA DE INSUHOS E IMPLE
~I ENTOS AGRICOL>\S E APOIO A MOVIMENTAÇÃO DE SA FRAS. 

Aos treze (13) dias do mês de abri l do ano de hum 
mil novece ntos e oitenta e dois (1982), nesta cidade de 
Mac a pá , de um lado o GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO 
A~IAPÁ, r é presentad,o neste ato pe lo seu Governador, Se
nho r ANN I BAL BARCELLOS, d aqui por diante denominado GO
VERJW e de outr o lado a COMPANHIA DE DESENVOLVHiENTO DO 
AMAPÁ , representada neste ato pe lo seu Diretor-Preside~ 
te, Senhor HAROLDO VITOR DE AZ EVEDO SANTOS, doravante 
denominado simplesmente CODEASA, r esolvem de comwn a co_:: 
do fi rmar o presente CONVENIO, consoante a s cláusulas e 
condiçÕes seguintes : 

CLÁUSULA PRIMEI RA - FUNDAMENTO LEGAL: O prese n t e 
CONVENIO foi elaborado com respaldo no que preceitua o 
art. 1 8, item III e XVII do Decreto-Lei n Q 411, de 08 
d e janeiro de 1969. 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO: O objetivo do Presente 
CONVENIO é a execução f isica e financeira ·das atiyida
des, aquisição e revenda de insumo s e implementas agri 
c olas e apoio a movimentação de safras. 

CLÁUSULA TERCEI RA - OBRIGAÇÕES: 

I - DO GOVERNO: 

a ) Transferir a CODEAS A os recu r 
s os na orde m d e Cr$ 6. 000 .000,00 ( seis milhÕes de cru 
zciros) ; 

b) Procede r o indi spens~vel a 
companh amento da exec ução fisica e financeira d o prese~ 
te CONVENIO através da Secre taria de Agri c u l tura. 

II - DA CODEASA: 

a) Reali zar a e xecução fisica e 
f i nancei ra da s atividades, aquisiç~o e revenda de ins u 
mo s c impleme n tas agr{colas e apoio a movimentação d e 
sa f r·as . 

b) Prestar c ontas do s r ecur s os ' 
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recebidos à Secretaria de Finanças, através de documen- 
tos hábeis, comprobatÓrios das despesas realizadas, con 
soante as normas estabelecidas pelo GOVERNO . 

c ) Executa r as atividades des
critas na Cláusula Segunda deste CONVBNIO . 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS: A despesa decorre~ 
te da assinatura deste CONVBNIO no valor de 
:~ 6.000 . 000,00 ( seis milh~es de cruzeiros) é proveni
ente do Fundo de Participação dbs Estados, Di strito Fe
deral e Terri tÓrios, Programa: 04150881 . 648, Categoria ' 
Econômica 3.1.3.2.00- Subprojetos: apoio a movimenta
ção de safr as, aquisição e revenda de insumo e impremen 
tos agricomas, conforme Notas de Empenhos n2s 1. 674 e 
1.676, emitidas em 13 de abril de 1 982. 

CLÁUSULA QUINTA - APLICAÇÃO DOS RECURSOS: Os recur 
sos financeiros de que trata a Cl áusula Quarta ser ao 
aplicados rigorosamente dentro do objetivo . 

CLÁUSULA SEXTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS: Os re
cursos destinados ao pr esente CONVBNIO serão repassados 
de uma so vez. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO DEPÓSITO DOS RECURSOS: Os re
cursos que por força deste CONVENTO deverão ser transf~ 
ridos à CODEASA serão depositados em conta vinculada GQ 
VERNO/CODEASA, agência l ocal do Banco da Amazônia, de
vendo somente ser movimentados mediante Cheques nomina
tivos, obrigando-se a CODEASA a enviar ao GOVERNO extr~ 
to dessa conta e fazer constar nos diversos documentos' 
de suas emissÕes com que foram pagas as s ua s obrigaç~es. 
Os recursos sÓ poderão ser sacados para saldar compr o
missos i mediatos, não podendo set transferidos para ou
tro estabelecimento. 

CLÁU~ULA OITAVA - VIGBNCIA: O presente CONVBNIO vi 
gorará da presente data até o dia 13 de abri l de 1983 . 

CLÁUSULA NONA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS: 

a) A CODEASA prestar á contas dos 
recursos dest inados a execução deste CONVENI O, trint~ 
(30) dias a pÓs a expiração deste ajuste. 

b) O GTFA poderá real izar duran
te a vigência do CONVENTO através de seus Órgãos propri 
às, auditagem nas contas da CODEASA, correspondente ao 
repasse feito, aplicação dos recursos, verificação da 
procedên cia das despesas, de sua exatidão e adeq~ãção 
aos termos e fins do presente CONVENTO . 

CLÁUSULA DÉCD\A - ALTERAÇÃO: O presente instrumen-
to poderá ser alterado atravéz de -aditamento, para o 
fiel cumprimento dos motivos que lhe deram origem. 

CLÁUSULA DÉCD',A PRIMEIRA ~ DA RESCISÃO : A inobser
vância de qualquer cláusula, condição ou obrigação do 
presente CONVBNIO, bem como por motivo de conveniência, 
ou por acordo das partes convene nte ... , pr ovocará sua .. ime 
diata rescisão, independente de notifi cação ou interpe~ 
lação judicial . 

CLÁUSULA DÉCDIA SEGUNDA - -FORO: Para dirimir quais 
que r dÚvidas surgidas em consequência do não cumprimen= 
to deste instrumento, de comum ac?rdo, as partes inte
ressadas elegem o Foro da Comarca de Macapá, Capita l do 
Territ Ório Federal do Amapá, com exclusão de qua~quer 
outro por mais privilegi ado que seja . 

E para firmeza do pr esente, lavrou- se este instru 
menta que depois de lido e achado conforme vai assinado 
pelas partes convenente s em cinco (05) vias de igual 

teor e forma, na presença de duas (02) testemunhas . 

Macapá, 13 de abril de 1982. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador = 

HAROLDO VITOR DE AZEVEDO SANTOS 
= Diretor - Presidente = 

TESTEMUNHAS: 
Ilegi veis 

PROCESSO NQ 1727/82 

CONVENIO NQ 204/82- SUDAM 

CONVENIO FI RMADO ENTRE A SUPERINTENDêNCIA DE DESEN
VClLVHIENTO DA AMAZONIA (SUDAM) E O GOVERNO. DO TERRITÓRIO 
FEDERAL DO AMAPÁ/SECRETARIA DE AGRI CULTURA, PARA APLICA
ÇÃO DA IMPORTANCIA DE~$ 550.000,00 (QUINHENTOS E CIN
QUENTA MIL CRUZEIROS ) NA EXECUÇÃO DO PROGRAMA DE ~IANUTEN 
ÇÃO DA Cm!ISSÃO DE PLANEJAMENTO AGRÍ COLA NAQUELE TERRITQ 

' RIO. 

A Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia, 
doravante denominada SUDAM, neste ato representada pe l o 
Super i nt endente DR . ELIAS SEFER e o Governo do TerritÓ -
rio Federal do Amapá/Secretaria de Agrilcultura, daqui 
por diante designada EXECUTORA, neste ato representada 
pelo Governa.dor Capitão- de-Mar- e - Guerra ANNIBAL BARCE
LLOS, res olvem firmar este convêni o, mediant~ as cl áusu
las e condiç()es seguintes : 

CLÁUSULA PRDIEIRA:- O presente convênio se destina 
a propor·cionar recursos financeiros para a EXECUTORA, o E_ 
j etivando a manutenção do Programa de manutenção da Co -
missão de Planejamento Agr ico la no TerritÓri o Federal do 
Amapá - CEPA/Amapá. 

CLÁUSULA SEGUNDA: - Este acordo sera encaminhado ao 
~onselho Deliberativo da SUDAM, para apr ovação, a partir 
da qual passar á a vigorar por 12 (doze) meses. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA: - A recusa de aprovação pelo Con
selho Delibe rativo, bem como a sustação dos pagamentos 
por parte da SUDAH à EXECUTORA, não dará cabimento a 
qualquer idenização ou r eclamação . 

CLÁUSULA TERCEIRA: - A EXECUTORA_ se obriga a empre
gar os r ecursos r ecebidos, de acordo com o anexo P~ano de 

Aplicação, o bedecidos inclusive seu detal hamento, j ~ ~ 
provado pe l os Órgãos t é cnicos da SUDAM e que consta do 
Processo SUDAM n2 1727/82. 

CLÁUSULA QUARTA: - Para a realização do obj eto deste 
convênio, observado o disposto na cláusul a décima segun
da, ~ntregará·a SUDAM à EXECUTORA a quantia de 
Cr$ 550.000,00 (quinhentos e cinquenta mil c ruzeiros), em 
2 (duas) par celas, a saber : a la. (primeira), no valor 
de Cr$ 300. 000, 00 (trezentos mil c ruzeiros ), logo apÓs a 
aprovação do acordo pelo Conselho Del iberati vo .e, a 2a 
(segunda), no valor de Cr$ 250 .000,00 (duzentos e cinquen 
ta mil cruzeiros), no mês de agosto do ano em curso . -

CLÁUSULA QUI NTA: - A despesa em que i mpor ta a execu
ção do presente convêni o, no mont ante de Cr$ 550.000 , 00 
(quinhentos e cinquenta mil cruzeiros), corre à conta de 
recursos consignados no Orçamento Ger al da União - Exer
cicio de 1982 , com a seguinte classif i cação : 4900 - ~li -
nist~rio do Interior - Entidades Supe r vis ionadas - 4903-
Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia - 2546 -
Coordenação do_ Desenvolvimento· Regional - 3000 - Despe -
sas Correntes - 3100 - Despesas de Custeio - 3130 - Ser
viços de Tercei ros e Encargos - 3132 - Outr os Serviços e 
Encargos - Cr$ 550 .000,00 , tendo referida despesa sido 
empenhada em 16 . 04 . 82 , sob o n2 372/DEOF . 

CLÁUSULA SEXTA:- A importância por este documento 
convencionada será depositada no Banco da Amazônia S/A -
BASA, em c~ .ta vinculada SUDAM/EXECUTORA, devendo a movi 
mentação dessa conta ocorrer mediante cheques nominati : 
vos. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA: - Os depÓsitos somente e oderão 
ser sacados para saldar compromissos imediatos, nao po -
dendo ser transferidos para outro estabeleci mento banc á 
rio. 

CLÁUSULA SÉTIMA: - O pessoal que a EXECUTORA a qual 
quer titulo uti l izar na realização dos ser viços objetiv~ 
dos neste convênio, ser-lhe-á diretamente v i ncul ado ou 
subordinado, não tendo com a SUDAM relação empregatÍc ia 
de qua lquer natureza. 

CLÁUSULA OI TAVA:- A EXECUTORA pr estará contas à 
SUDAM dos recursos recebidos em' decorrênc-ia deste convê
nio, no máximo até 1 (um) mês apÓs o término de sua vi 
gência. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA:- A prestação de contas 
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ser instituida com a documentação comprobatÓria das des
pesas efetuadas, em original, bem assim com o extrato 
da conta corrente bancária, constituindo por sua vez ele 
mente essencial à prestação de contas, o Laudo Técnico 
expedido pela SUDMl. 

CLÁUSULA NO~A:- A EXECUTORA deverá enviar à SUDAM , 
ao fim de cada trimestre civil, Boletim de Acompanhamen
to Fisico Trimestral devidamente preenchido, e, ao térrni 
no da vigência do convênio, RelatÓrio Final circunstan -
ciado sobre o desenvolvimento dos trabalhos. 

CLÁUSULA DÉCH1A:- Os trabalhos convencionados fica
r ao s ujeitos à fiscalização técnico-financeira da SUDAM, 
que a exercerá diretamente ou mediante contrato com fir
ma especializada de auditoria legalmente habilitada e de 
notÓria idoneidade. 

SUBCLÁUSULA PRHlEIRA:- Qualquer solicitação feita 
pela SUDAH, no exercicio da fiscalização que lhe compete 
deverá ser atendida pela EXECUTORA, de conformidade com 
as normas adotadas pela primeira, dentro de 15 (quinze ) 
dias do r ecebimento do pedido. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA: - Está compreendida na fiscali
zação da SUDAH, qualquer verificação contábil que se fa
ça necessária, podendo para esse fim examinar li~ros, a~ 
sentes contábeis e documentos de qualquer natureza, as 
sim como o acesso aos trabalhos relacionados-com o Plano 
de Aplicação. 

CLÁUSULA DÉCIHA PRIMEIRA:- A EXECUTORA se obriga a 
mencionar a colaboração financeira recebida da SUDAM, em 
todas as publicaçÕes ou relatÓrios que possam decorrer 
deste ajuste, bem assim nas divulgaçÕes que porventura 
venha a fazer a lusivas ao mesmo acordo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA::. Poderá a SUDA!-1 a qual quer 
tempo sustar o pagamento convencionado, se verificar que 
as condiçÕes estabelecidas no. convênio ou no Plano de A 
plicação, não forem cumpridas total ou parcialmente pela 
EXEC UTORA, bem como caso s ejam comprovadas irregularida
des no emprego de quaisquer das parcelas r ecebidas, sem 
prejuizo das cominaçÕes de ordem civil e pe nal cabiveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:- Este convênio poderá ser 
modif icado através de Termo Aditivo ou rescindido de 
pleno direito, por inadimplemento de qualque r de suas 
cláusulas ou condiçÕes , ou pela superveniênc~a de norma 
legal que o torne material ou formalmen te impraticável. 

SUBC LÁUSULA ÚNICA:- A solicitação de aditamento 
por parte da EXECUTORA, devidamente justificada, deverá 
dar e ntrada no setor competente da SUDAI-1, até 45 (quare~ 
~a e cinco) dias antes do término da vigência do convê -
nio. 

ClÁUSULA DÉCI~lA QUARTA:- Este convênio se regera P! 
l as s uas cláus ulas e condiçÕes, pela legislação federal 
aplicável, especialmente pela Le i nº 5173 de 27~10.66 e 
s uas alteraçÕes. 

CLÁUSULA DÉCI~lA QUINTA: - Fic a e l eito o foro da Cid! 
de de Belém, Capital do Estado do Pará. para dirimir to 
da e qualque r controvérsia oriunda do presente convênio. 

Assim, justos e contratados, firmam o presente i ns~ 
trumento em 5 (cinco ) vias de i gua l teor, para um so ! 
feito. na presença das testemunhas aba ixo. 

Bel é m, 16 de abril de 1982 . 

ELIAS SEFER 
Superin tendente da, SUDAH 

A~SIBAL BARCE LLOS 
Governador do TerritÓrio 

Federa l do Amapá 

TES TE~IUSHAS: 
!vete Águi l a da Rocha 
.Joce li Sogueira Hartins 

Anexo ao Convên i o firmado entre a 
do Dcsen,·olvimento ela Amazônia - S I'DA~1 

TPrritÓrio Fcdcr.1 1 do Amapá/Secrct,,ria 
SEAG. para Aplic ação da importância de 

Superintendência 
c o Governo do 

de A~ri1 cultura -
c~ 550 .000,00(qul 

~hentos e cinquenta .mil cruzeiros) destacad9 do proj~to 
2546 - Coordenação do Desenvolvimento Regional, Exerci -
cio Financeiro de 1982, de acordo com a Programação esp~ 
cial constante do Processo n º 01727/82. 

PLANO DE APLICAÇÃO 

Recursos destinados ao Convênio do TerritÓrio . 
Federal do Amapá/Secretaria de Agricultura, pa 
ra execução de projeto "Planejamento Agricol ; 
no TerritÓr io Federal do Amapá•! . 

Despesas com Serviços de Terceiros .Cr$550 . 000,00 

BRWJASA MADEIRAS S. A. 
C. G.C. 05 . 964.895/0001 - 06 

Assembléia Geral Ordinária 

Primeira Convocação 

Ficam convocados os Sr s. Acionistas a se r euni r em, 
em assembl éia geral ordinária, na sede social, na Rua 
Senador Filinto Muller n2 8]4, nesta cidade, às dezes
seis horas do di a 17 de maio prÓximo, a fim de deliber~ 
rem sobre a seguinte ordem do dia: 

a) exame e votação do RelatÓrio da Administração. e 
das DemonstraçÕes Finan ceiras referentes ao exercicio 
social findo em 31/12/81; 

• 
b) capitalização da correção da expressao monetá-

ria do capita l ; 

c) e l eição dos membros da Diretoria e fixação da 
respect i va remuneração; 

d) assuntos gerais . 

Macapá, 28 de abril de 1982 . 

OSWALDO LUIZ ~ENRA PESSOA 
Di r etor 

IRMÃOS DIAS AGROPECUÁRIA 5/A 

C.G.C. 05 . 549 . 928/0001-43 

CARTA DE CONVOCAÇÃO 

Ficam os senhor es acionistas da Irmãos Dias agrope
c uária S/A . , convocados a participar da Assembléia Ge ral 
Ordi nária a Re alizar-se em sua sede social , s ito à Rua 
Jovino Dinoâ nº 2614, Hacapá-TerritÓrio Federal do Amapá, 
às 10:00 horas do dia 15 de maio de 1982 para· delibera -
r e m, sobre a seguinte ordem do dia: 

a) Leitura, discussão e votação do Re latÓrio da Di
r etoria, Ba lanço Geral e Demonstração Financeiras, relati 
vos ao Exercic i o de 1981; 

b) Capitalização da Reserva de Capi ta l; nos te rmos 
do Artigo 167 da Lei 6. 404 de 15 de dezembro de 1976; 

c) Eleiç~o dos membros do Conse lho Fiscal; 

d) Outros assuntos de interesse da Sociedade. 

Acham-se à disposiç~o dos Senhores Acionistas os do 
cumentos exigidos pelo Artigo 133 da Lei 6. 404 de 15 de 
dezembro de 1976. 

Maca pá. 04 de maio de 1982. 

ANTON I O AUGUSTO PEREIKA DAS NEVES DIAS 
Diretor Presidente 
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